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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 0151/2025  

PROCESSO Nº 4314/2025 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Formação de REGISTRO DE PREÇOS PARA O EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO 

HOSPITALAR (MATERIAL PENSO) visando atender as necessidades do PROCAPE nos termos da legislação 

vigente e do Documento de Formalização de demanda presente nos autos e conforme as condições, 

especificações, quantidades e exigências neste Termo de Referência. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme definição do art. 8º do Decreto 

nº 51.652/ 2021.  

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no E-fisco/Termo de Referência e no 

CATMAT, prevalecerá a descrição do E-fisco/Termo de Referência. 

1.4. As especificações e os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos por itens e descritos conforme 

quadro(s) abaixo:  
 

ITEM CATMAT E-FISCO DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
QUANTIDADE 

QUANTIDADE 

DE AMOSTRAS 

1 604955 503906-1 

AVENTAL DESCARTAVEL - EM FALSO 
TECIDO 100% POLIPROPILENO OU 
SIMILAR SUPERIOR, NA COR BRANCA, 
GRAMATURA 30G/M2, TAMANHO 
UNICO,ACABAMENTO EM OVERLOCK, 
AMARRACAO EM TIRAS NA CINTURA E 
NO PESCOCO,MANGA 
LONGA,DECOTE COM VIES,EM SACO 
PLASTICO,TRANSPARENTE  

UNIDADE 162.623 4 

2 436003 170790-6 

SONDA FOLEY - EM BORRACHA 
NATURAL, SILICONIZADA, ESTERIL, 
COM BALAO DE 30 ML, COM 2 VIAS, 
NUMERO DO CALIBRE ESTAMPADO 
EM LOCAL VISIVEL CALIBRE NO.18, O 
PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE 
COM LAUDO ANALITICO ART.31 
L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-
M.SAUDE 

UNIDADE 572 2 

3 377023 334791-5 

PRESERVATIVO - MASCULINO DE 
BORRACHA,EM LATEX NATURAL, 
DESCARTAVEL,PROVIDO DE TUBO 
ABERTO QUE PERMITE ADAPTACAO A 
COLETOR DE URINA, TAMANHO N. 06 

UNIDADE 489 5 

4 330952 344396-5 

PRESERVATIVO - MASCULINO DE 
BORRACHA,EM LATEX 
NATURAL,DESCARTAVEL,PROVIDO DE 
TUBO ABERTO QUE PERMITA 
ADAPTACAO A COLETOR DE URINA, 
TAMANHO N° 05 

UNIDADE 441 5 

5 330952 344398-1 

PRESERVATIVO - MASCULINO DE 
BORRACHA,EM LATEX 
NATURAL,DESCARTAVEL,PROVIDO DE 
TUBO ABERTO QUE PERMITA 
ADAPTACAO A COLETOR DE URINA, 
TAMANHO N°04 

UNIDADE 219 52 
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6 438571 379608-6 

DRENO DE TORAX - EM PURO 
SILICONE,CONECTOR DRENO- TUBO 
(INDIVIDUAL OU 
UNIVERSAL),RADIOPACO 
MULTIPERFURADO, ATOXICO, 
APIROGENICO, HIPOALERGENICO, 
TRANSPARENTE,CALIBRE N. 
38,ESTERIL A OXIDO DE 
ETILENO,APRESENTACAO CONFORME 
DECRETO LEI 79094/77, COMBINADO 
COM O ART. 31 LEI 
8078/90,ROTULAGEM RESPEITANDO O 
DECRETO LEI 79094/77, ART. 31, LEI 
8078/90, PORT CONJ N. 1 DE 23/1/96 
MS 

UNIDADE 198 2 

7 362952 87465-5 

DRENO DE SUCCAO - DE PVC 
TRANSPARENTE, FLEXIVEL, 
MULTIPERFURADO, 
LINHARADIOPACA, COM AGULHA 
PERFURANTE DE , DIGO CANULA DE 
ACO COM DIAMETRO DE 6,4MM, 
SISTEMA DE SUCCAO POR 
DESCOMPRESSAO MECANICA DE 
MOLAS, COM TUBO DE ASPIRACAO 
COM NO MINIMO 1,20M DE COMP., 
PINCA CORTA FLUXO, ADAPTADOR 
EM Y, COM RESERVATORIO COM 
CAPCACIDADE MINIMA DE 400ML, 4 
MOLAS EM ACO EINDICADORES PARA 
CONEXAO E ESVAZIAMENTO, 
SISTEMA DE SUCCAO POR 
DESCOMPRESSAO MECANICA 

UNIDADE 11 2 

8 279726 15390-7 

ALGODAO HIDROFILO - COR BRANCA 
(80% BRANCO), MACIO, ISENTO DE 
IMPUREZAS, BOA ABSORCAO, 
INODORO, EM MANTA FINA COM 
CAMADAS SOBREPOSTAS FORMANDO 
UMA MANTA COM ESPESSURA 
UNIFORME, REGULARMENTE 
COMPACTO, COM 
APROXIMADAMENTE 20CM DE 
LARGURA, EM PAPEL APROPRIADO, 
EM FORMA DE ROLO, NUM PACOTE 
DE500G DE PESO, O PRODUTO 
DEVERA ESTAR ACONDICIONADO DE 
FORMA A GARANTIR SUA 
INTEGRIDADE, CONTENDO DADOS DE 
VALIDADE, LOTE E REGISTRO NO MS, 
A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO 
ATUAL VIGENTE, CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA 

ROLO 9266 1 OK
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9 438491 379607-8 

DRENO DE TORAX - EM PURO 
SILICONE,CONECTOR DRENO- TUBO 
(INDIVIDUAL OU 
UNIVERSAL),RADIOPACO 
MULTIPERFURADO, ATOXICO, 
APIROGENICO, HIPOALERGENICO, 
TRANSPARENTE,CALIBRE N. 
36,ESTERIL A OXIDO DE 
ETILENO,APRESENTACAO CONFORME 
DECRETO LEI 79094/77, COMBINADO 
COM O ART. 31 LEI 
8078/90,ROTULAGEM RESPEITANDO O 
DECRETO LEI 79094/77, ART. 31, LEI 
8078/90, PORT CONJ N. 1 DE 23/1/96 
MS  

UNIDADE 697 2 

 

 
2. DAS JUSTIFICATIVAS 

2.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.1. A presente contratação derivada da Solicitação de Aquisição CI 133/2025 (SC 440715000122025000424), 

emitida pela Divisão de Farmácia do PROCAPE e da Manifestação de Interesse à Intenção de Registro de 

Preços IRP.0168.2025.PROCAPE, com o objetivo de abastecer o referido Hospital com materiais médico 

hospitalares padronizados e suprir as necessidades dos pacientes; 

2.1.2. Os materiais descritos na tabela do item 1.3 foram selecionados e padronizados considerando a avaliação 

da sua relevância, efetividade, segurança, de sua inserção em protocolos ou rotinas assistenciais e sua 

relação de custo-efetividade durante o uso; 

2.1.3. Considerando o princípio da integralidade no SUS descrito no Art. 7 º da Lei Federal nº 8.080, de 

19/09/1990, é mantida uma adequada padronização de medicamentos e materiais hospitalares no 

PROCAPE, a fim de que sejam adquiridos itens que viabilizem ações e serviços preventivos, curativos e 

de diagnóstico, individuais e coletivos, exigidos para cada paciente em todos os níveis de complexidade. 

2.1.4. Com base nos fundamentos da Lei nº 14.133/2021, assim como a Lei nº 6.360/76, regulamentada pelo 

Decreto nº 79.094/77, este termo visa fornecer elementos e subsídios para apresentação de propostas, 

dentro de uma viabilidade econômica e técnica, com vistas à aquisição do material licitado, a ser 

executada em conformidade com a legislação em vigor.  

2.1.5. Em suma, tal contratação merece guarida visando o atendimento ao interesse público, sendo 

imprescindível a aquisição de tais suprimentos para execução das políticas de saúde pública. Os materiais 

elencados no presente documento são essenciais para a execução das atividades, rotinas, intervenções e 

procedimentos desenvolvidos neste hospital e atendem de forma direta  as necessidades dos pacientes 

usuários da saúde, sendo  essenciais para a execução com qualidade, eficiência e rapidez, dos serviços. 

2.1.6. Sendo assim, solicitamos a abertura de processo licitatório, considerando atender as necessidades do 

serviço em conformidade com a legislação vigente 

2.2. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

2.2.1. O quantitativo apresentado neste DFD foi estimado através da análise do relatório de “Consumo de 

Produtos por Paciente e/ou Setor”, emitidos do sistema de gestão dos estoques MV SOUL. Sendo 

considerada a média histórica de consumo dos últimos 12 meses, sendo necessário a sua aquisição com 

acréscimo mínimo de 20% de margem de segurança, bem como a regularidade das dispensações e as 

possíveis alternativas terapêuticas a fim de que seja garantida a continuidade do abastecimento até que 

seja finalizado o processo licitatório que se encontra em tramitação.  
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